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III – nos demais casos, salvo disposição legal expressa em
contrário, da publicação da decisão ou do acórdão no Diário Oficial
Eletrônico do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará.”
(NR)

Art.8º Os arts.79 e 80 da Lei nº12.160, de 4 de agosto de 1993,
passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art.79. O Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do
Ceará poderá adotar o uso de meio eletrônico para a tramitação de
processos, para a comunicação de atos e decisões, bem como para a
geração e transmissão de peças processuais no âmbito de suas atribuições.

§1º Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos
autos dos processos eletrônicos, assim como os dados eletrônicos
armazenados nos bancos de dados do Tribunal, com garantia de sua
origem e de seu signatário, mediante assinatura eletrônica baseada em
certificado digital, serão considerados originais para todos os efeitos
legais.

§2º Os jurisdicionados enviarão e receberão, na forma eletrônica,
dados e documentos que o Tribunal de Contas repute necessários ao
exercício da atividade de controle externo, conforme definido em
Resolução ou Instrução Normativa.

Art.80. Fica instituído o Diário Oficial Eletrônico do Tribunal
de Contas dos Municípios do Estado do Ceará - DOE-TCM, como
instrumento oficial de publicação dos atos processuais e administrativos
do Tribunal, bem como das suas comunicações em geral aos
jurisdicionados.

§1º Para todos os efeitos legais, a publicação eletrônica no
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal substitui qualquer outro meio de
publicação oficial, conforme as regras e condições estabelecidas em
Resolução do Tribunal.

§2º Os responsáveis e interessados que tiverem processos de
quaisquer naturezas em andamento no Tribunal de Contas são obrigados
a manter atualizados os seus endereços, inclusive os eletrônicos.

§3º Somente serão objeto de publicação no DOE-TCM as
matérias oficiais do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do
Ceará.” (NR)

Art.9º A adoção, pelo Tribunal, do uso de meio eletrônico para
a tramitação de processos, para a comunicação de atos e decisões, bem
como para a geração e transmissão de peças processuais no âmbito de
suas atribuições, consoante os termos do art.8º desta Lei, fica condicionada
a aprovação de Resolução que regulamente a sua utilização.

Art.10. As alterações promovidas pelos arts.2º, 3º, 4º, 5º, 6º e 7º
desta Lei somente terão vigência e efeitos após a provação, pelo Tribunal,
de Resolução específica regulamentando o Diário Oficial Eletrônico do
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará.

Art.11. Esta Lei entra em vigor a partir de 2 de janeiro de 2014,
salvo quanto aos dispositivos indicados nos arts.9º e 10, que têm sua
vigência condicionada à publicação das respectivas regulamentações.

Art.12. Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 22 de novembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº15.469, de 22 de novembro de 2013.

ALTERA O CAPUT DO ART.77
DA LEI Nº12.509, DE 6 DE DE-
ZEMBRO DE 1995 – LEI ORGÂ-
NICA DO TRIBUNAL DE CON-
TAS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º O caput do art.77 da Lei nº12.509, de 6 de dezembro de
1995 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art.77. Os Conselheiros elegerão o Presidente, o Vice –
Presidente e o Corregedor do Tribunal para mandato de 2 (dois) anos,
permitida a reeleição apenas por um período para o mesmo cargo.” (NR)

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 22 de novembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI COMPLEMENTAR Nº129, de 22 de novembro de 2013.

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE
INOVAÇÃO TECNOLÓGICA
DO ESTADO DO CEARÁ - FIT.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS

Art.1º O Fundo de Inovação Tecnológica do Estado do Ceará -
FIT, instituído pela Lei Complementar nº50, de 30 de dezembro de
2004, é de natureza contábil e tem o objetivo de financiar a ciência,
tecnologia e a inovação com vistas em promover o desenvolvimento
econômico e social do Estado do Ceará.

Parágrafo único. Os programas, projetos e atividades financiados
pelo FIT terão suas dotações orçamentárias consignadas nos órgãos e
entidades executores, com fonte de recursos identificada por código
próprio, denominado “Recursos Provenientes do FIT”.
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CAPÍTULO II
DO CONSELHO DIRETOR

Art.2º O FIT será administrado por 1 (um) Conselho Diretor -
COGEFIT, vinculado à Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e
Educação Superior - SECITECE, e integrado pelos titulares, tendo como
suplentes os substitutos legais dos seguintes órgãos:

I - Secretaria da Ciência e Tecnologia e Educação Superior -
SECITECE;

II - Conselho Estadual de Desenvolvimento Econômico - CEDE;
III - Secretaria da Fazenda - SEFAZ;
IV - Casa Civil;
V - Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento Científico

e Tecnológico - FUNCAP;
VI - Federação das Indústrias do Estado do Ceará - FIEC;
VII - Conselho de Reitores das Universidades Cearenses - CRUC.
Parágrafo único. Caberá a SECITECE adotar as providências

necessárias para instalação do COGEFIT no prazo de até 90
(noventa) dias, contados a partir da data de publicação desta Lei
Complementar.

Art.3º O COGEFIT será presidido pelo Secretário da Ciência e
Tecnologia e Educação Superior ou, nas suas ausências e impedimentos,
por seu substituto.

Art.4º O COGEFIT deliberará por maioria de votos dos seus
membros, na forma do regimento interno.

Art.5º O COGEFIT terá as seguintes atribuições:
I - aprovar seu regimento interno;
II - recomendar a contratação de estudos e pesquisas com o

objetivo de subsidiar a definição de estratégias e políticas de alocação
dos recursos do FIT;

III - definir as políticas, diretrizes e normas para a utilização
dos recursos do FIT nas modalidades previstas nesta Lei Complementar,
elaboradas com o assessoramento superior do Conselho Estadual de
Ciência e Tecnologia;

IV - aprovar a programação orçamentária e financeira dos
recursos do FIT, respeitando as políticas, diretrizes e normas definidas
no inciso III do caput deste artigo;

V - analisar as prestações de contas, balanços e demonstrativos
da execução orçamentária e financeira do FIT;

VI - efetuar avaliações relativas à execução orçamentária e
financeira do FIT;

VII - avaliar os resultados das operações financiadas com recursos
do FIT;

VIII - divulgar amplamente os documentos de diretrizes gerais e
o plano anual de investimentos do FIT.

CAPÍTULO III
DA SECRETARIA EXECUTIVA DO FUNDO

Art.6º A Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento
Científico e Tecnológico - FUNCAP, exercerá a função de Secretaria
Executiva do FIT, cabendo-lhe praticar todos os atos de natureza técnica,
administrativa, financeira e contábil necessários à gestão do FIT.

Art.7º A FUNCAP, como Secretaria Executiva do FIT, receberá,
anualmente, para cobertura de despesas de administração até 2% (dois
por cento) dos recursos orçamentários atribuídos ao Fundo, observado o
limite fixado anualmente por ato do Conselho Diretor.

Art.8º Compete à FUNCAP, na qualidade de Secretaria Executiva
do FIT:

I - submeter ao Conselho Diretor do FIT, por intermédio da
Secretaria da Ciência e Tecnologia e Educação Superior, propostas de
planos de investimentos dos recursos do FIT;

II - propor ao Conselho Diretor do FIT, por intermédio da
Secretaria da Ciência e Tecnologia e Educação Superior, políticas,
diretrizes e normas para a utilização dos recursos do FIT nas modalidades
previstas nesta Lei Complementar;

III - realizar, direta ou indiretamente, estudos e pesquisas
recomendadas pela Secretaria da Ciência e Tecnologia e Educação Superior
e pelo Conselho Diretor;

IV - decidir quanto à aprovação de estudos e projetos a serem
financiados pelo FIT, respeitado o previsto no inciso III do art.5º desta
Lei Complementar;

V - firmar contratos, convênios e acordos relativos aos estudos
e projetos financiados pelo FIT;

VI - prestar contas da execução orçamentária e financeira dos
recursos recebidos do FIT a Secretaria da Ciência e Tecnologia e Educação
Superior e ao Conselho Diretor;

VII - acompanhar e controlar a aplicação dos recursos e pelos
beneficiários finais;

VIII - suspender ou cancelar os repasses e recuperar os recursos
aplicados, acrescidos das penalidades contratuais;

IX - elaborar um relatório anual de avaliação dos resultados dos
recursos aplicados pelo FIT e submeter essa avaliação ao Conselho
Diretor, bem como disponibilizar informações para a realização periódica
de impacto e efetividade das políticas empreendidas.

CAPÍTULO IV
DAS RECEITAS

Art.9º Constituem receitas do FIT:
I - dotações consignáveis no orçamento geral do Estado do

Ceará;

II - recursos dos encargos cobrados das empresas beneficiárias
do Fundo de Desenvolvimento Industrial do Estado do Ceará - FDI,
conforme dispõe o art.8º da Lei nº10.367, de 7 de dezembro de 1979,
com a redação dada pela Lei nº13.061, de 14 de setembro de 2000;

III - recursos decorrentes de acordos, ajustes, contratos e
convênios celebrados com órgãos e entidades da Administração Pública
Federal ou Municipal;

IV - convênios, contratos e doações realizados por entidades
nacionais ou internacionais, públicas ou privadas;

V - doações, auxílios, subvenções e legados, de qualquer natureza,
de pessoas físicas ou jurídicas do país ou do exterior;

VI - recursos oriundos de heranças não reclamadas;
VII - rendimentos de aplicação financeira dos seus recursos.

CAPÍTULO V
DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Art.10. Para fins desta Lei Complementar, constitui objeto da
destinação dos recursos do FIT o apoio a programas, projetos e atividades
de Ciência, Tecnologia e Inovação - C, T & I, compreendendo a pesquisa
básica ou aplicada, a inovação, a transferência de tecnologia e o
desenvolvimento de novas tecnologias de produtos e processos, de bens
e de serviços e os respectivos pedidos de patentes ou de Certificados de
Adição de Invenção, Modelos de Utilidade ou Adição junto ao Instituto
Nacional de Propriedade Industrial – INPI, bem como a capacitação de
recursos humanos, intercâmbio científico e tecnológico e a
implementação, manutenção e recuperação de infraestrutura e pesquisa
de C, T & I.

Parágrafo único. Da aplicação total dos recursos do FIT serão
assegurados, no mínimo, 30% (trinta por cento) para programas de
capacitação de recursos humanos, intercâmbio científico e tecnológico
e a implementação, manutenção e recuperação de infraestrutura de
pesquisa de C, T & I.

Art.11. Os recursos do FIT referentes às receitas previstas no
art.9º desta Lei Complementar serão aplicados na modalidade não
reembolsável, para financiamentos de despesas correntes e de capital,
na forma do regulamento, para projetos de instituições científicas e
tecnológicas – ICT’s, e de cooperação entre ICT’s e empresas e também
entre ICT’s e pessoas físicas autoras de invenções ou novas tecnologias
de produtos ou processos.

Art.12. As despesas operacionais, de planejamento, prospecção,
acompanhamento, avaliação e divulgação de resultados, relativas ao
financiamento de atividades de pesquisa científica e desenvolvimento
tecnológico das Programações Específicas do FIT não poderão
ultrapassar o montante correspondente a 5% (cinco por cento) dos
recursos arrecadados anualmente nas respectivas fontes de receitas,
observado o limite fixado anualmente por ato do Conselho Diretor.

Art.13. Os recursos do FIT poderão financiar as ações
transversais, identificadas com as diretrizes da Política Estadual de
Ciência, Tecnologia e Inovação e com as prioridades das Políticas
Industrial e Tecnológica do Estado do Ceará.

§1º Para efeito do disposto no caput deste artigo, consideram-
se ações transversais àquelas relacionadas com a finalidade geral do FIT.

§2º Os recursos, de que trata o caput deste artigo, serão objeto
de programação orçamentária em categorias específicas do FIT.

§3º A programação orçamentária referida no §2º deste artigo
será recomendada pela Secretaria da Ciência e Tecnologia e Educação
Superior e aprovada pelo Conselho Diretor, observado o disposto no
inciso IV do art.5º desta Lei Complementar.

§4º Aplica-se, também, o disposto neste artigo aos
financiamentos com recursos do FIT realizados anteriormente à
publicação desta Lei Complementar.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.14. O Poder Executivo Estadual regulamentará esta Lei
Complementar no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de sua publicação.

Art.15. Esta Lei Complementar entra em vigor na data se
publicação.

Art.16. Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 22 de novembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

René Teixeira Barreira
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E EDUCAÇÃO SUPERIOR

***  ***  ***
DECRETO Nº31.347, de 26 de novembro de 2013.

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA
ORGANIZACIONAL, A DISTRI-
BUIÇÃO E A DENOMINAÇÃO
DOS CARGOS DE DIREÇÃO
SUPERIOR E DE DIREÇÃO E
ASSESSORAMENTO DO GABINETE
DO GOVERNADOR (GABGOV).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o art.88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº31.073, de 11 de dezembro


